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HENRIQUE CHESNEAU LENZ CÊSAR

Presidente

à Ora. INÊS MARCHALEK ZARPELON, Juiza de D ireito da

. Comarca de São Mateus do Sul, a se afastar do Pais durante suas
férias. a partir de 02 de julho do corrente ano. em conform idade

com o estabelecido pelo inciso XXXVIII do artigo 26 do Código de
Organização e D ivisão Judiciárias do Estado.

O P R E S ID E N T E D O T R lB U N A L D E J U S T iÇ A D O

E S T A D O D O P A R A N Á , no uso das atribuições que

lhe são conteridas por lei e tendo em vista o

contido no protocolado sob na 46169/98,
resolve
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o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o
contido no protocolado sob n° 46169/98,
resolve

PORTARIA N' 0152 - D.M. lhe são conferidas por lei e tendo em vista o
contido no protocolado sob n° 52572/98,
resolve

AUTORIZAR

AUTORIZAR

HENRIQUE CHESNEAU LENZ CÉSAR

Presidente

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o
contido no protocolado sob nO 53993/98,
resolve

PORTARIA N'

à Ora. BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR. Juíza de Direito
da Vara Cível da Comarca de Marechal Cândido Rondon, a celebrar
o casamento de Karim Osinski Ferreira e Evandro Zanlourense, a
realizar-se no dia 04 de julho de 1998, na Comarca de lrati.

0153 - D.M.PORTARIA N'

o Dr. LUIZ ZARPELON, Juiz de Direíto da 1" Vara do Tribunal do
Júri da Capital, a se afastar do País durante suas férias, a partir de
02 de julho do corrente ano, em confonnídade com o estabelecido
pelo inciso XXXVIII do artigo 26 do C. o e Organização e
Divisão Judiciárias do Estado.
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PORTARIA N' 0157 - D .M .

pág. 03

à D ra. FABIANA LEONEL AYRES. Juíza de D ireito da Comarca de

lporã, a celebrar o casam ento de Kellen Cristina dos Santos e

Márcio Luis Bergantini, a realizar-se no dia 27 de junho de 1998,
na m esma Comarca.

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ . no uso das atribuições que

lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no protocolado sob n° 43949/98, resolve

IQUE CHESNEAU LENZ CÉSAR

Presidente

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ , no uso das atribuições que

lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no protocolado sob nO48636/98, resolve

CONCEDER

ao D I. CESAR AUGUSTO BOCHNIA . Juiz de D ireito da Comarca de

Salto do Lontra, licença por motivo de doença em pessoa da fam ília

no dia 18 de maio do ano em curso, de acordo com o artigo 85,

inciso 11, do Código de O rganização e D ivisão Judiciárias do
Estado.

0155 - D .M .PORTARIA N'

CONCEDER

HENRIQUE CHESNEAU LENZ CÉSAR

Presidente

PORTARIA N' 0158 - D .M .

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ , no uso das atribuições que

lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no protocolado sob n° 24826/98, resolve

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ , no uso das atribuições que

lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no protocolado sob n° 49722/98, resolve

CONCEDER

à Dra. ELlZABETH MARIA DE FRANÇA ROCHA , Juíza de D ireito da

I' V ara C rim inal da Comarca de Cascavel, quatro (04) dias de

licença para tratam ento de saúde, a partir de 29 de maio do ano em

curso, de acordo com o artigo 85, inciso I, do Código de
O rganízação e D ivisão Judiciárias do Estado.

0156 - D .M .PORTARIA N'

1998 .•

y~
HENRIQUE CHESNEAU LENZ CÉSAR

Presidente

ao D I. ANTENOR DEMETERCO JUNIOR , Juiz de D ireito da 6 ' V ara

C ível da Comarca de Curitiba, três (03) m eses de licença especial,

por não haver se afastado do exercício de suas funções no

qüinqüênio compreendido entre 03/09/91 a 08/03/95, antecipado

pela contagem efetuada através da Portaria n° 364/95, de acordo

com o parágrafo único do artigo 247, da Lei n° 6174170,
assegurando-lhe o direito de usufruí-los em época o ortuna.

CONCEDER

ao O r. MARCO VIN ICIUS SCH lEBEL. Juíz de D ireito da Comarca

de T ibagi, licença para tratam ento de saúde em sua pessoa e da

fam ília, no periodo da tarde do dia 26 e, no dia 27 de março do ano

em curso, de acordo com o artigo 85, incisos I e lI, do Código de
O rganízação e D ivisão Judiciárias do Estado.

HENRIQUE CHESNEAU LENZ CÉSAR

Presidente

PORTARIA N' 0159 - D .M .

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ . no uso das atribuições que

lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no protocolado sob n° 49796/98, resolve

CONCEDER

Curitiba, 24 de junho

HEN QUE CHESNEAU LENZ CÉSAR

Presidente

á O ra. ANA PAULA KALED ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA .

Juíza de D ireito da Vara C rim inal, da Infância e da Juventude,

Registros Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial da

Comarca de Dois V ízínhos, quatro (04) dias de licença por motivo
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de doença em pessoa da família, a partir de 02 de junho do ano em
curso, de acordo com o artigo 85, inciso lI, do Código de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

CURITIBA, 3a_ FEIRA, 30/06/1998
CONCEDER

QUE CHESNEAU LENZ CÉSAR

Presidente

PORTARIA N' 0160 - D.M.

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o
contido no protocolado sob nO52762/98, resolve

CONCEDER

à Ora. PAULA PRISClLA CANDEO HADDAD FIGUEIRA, Juíza de
Direito da Comarca de Curiúva, dois (02) dias de licença para
tratamento de saúde, nos dias 12 e 29 de junho do ano em curso, de
acordo com o artigo 85, inciso I, do Código de Organização e

Divisão Judiciárias do Estado.

HENRIQUE CHESNEAU LENZ CESAR

Presidente

PORTARIA N' 0161 - D.M.

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o
contido no protocolado sob n° 52925/98, resolve

à Ora. SAYONARA SEDANO, Juiza de Direito da Vara Criminal da
Comarca de Pato Branco, dois (02) dias de licença para tratamento
de saúde, a partir de 15 de junho do ano em curso, de acordo com o
artigo 85, inciso I, do Código de Organização e Divisão Judiciárias

do Estado.

HENRIQUE CHESNEAU LENZ CESAR

.Presidente

PORTARIA N' 0163 - D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o
contido no protocolado sob n° 54518/98, resolve

CONCEDER

à Ora. LUCIANA VIRMOND CESAR, Juiza de Direito da Comarca de
Mallet, quatro (04) dias de licença por motivo de doença em pessoa
da família, a partir de 16 de junho do ano em curso, de acordo com
o artigo 85, inciso lI, do Código de Organização e Divisão
Judiciárias do Estado.

HENRIQUE CHESNE U LENZ CESAR

Presidente

'.. " . PORTARIA N' 0164 - D.M.

CONCEDER

ao Dr. SILADELFO RODRIGUES .DA SILVA, Juiz Substituto da 29"
Seção Judiciária, com sede na Comarca de Cianorte, licença por
motivo de doença em pessoa da família. no dia 12 de junho do ano
em curso, de acordo com o artigo 85, inciso lI, do Código de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

, .
.,..

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

;- ,. ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
, , lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no protocolado sob nO54519/98, resolve

CONCEDER

PORTARIA N' 0162 - D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o
contido no protocolado sob nO53789/98, resolve

à Ora. SONIA LEIFA YEH, Juiza de Direito da Vara Criminal e
Anexos da Comarca de Assai, licença para tratamento de saúde no
dia 17 de junho do ano em curso, de acordo com o artigo 85, inciso
I, do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

HE IQUE CHESNEAU LENZ CESAR

Presidente
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Presidente
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inciso I , do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

C U R IT IB A , 3 " _ F E IR A , 3 0 /0 6 /1 9 9 8

P O R T A R IA N ' 0165 - DoMo

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que

lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no protocolado sob na 54522/98, resolve

P O R T A R IA N ' 0168 - D.M.
CONCEDER

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ. no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei, resolve

à Ora. ANGELA MARIA MACHADO COSTA, Juiza de Direito da

Comarca de lrati, liccnça para tratamento de saúde no dia 1 7 de

junho do ano em curso, de acordo com o artigo 85, inciso I, do

Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

DESIGNAR

P O R T A R IA N '

CONCEDER

0166 - D.M.

- 2' Vara da Fazenda Pública. Falências e
Concordatas

- 9 I i e 12' Varas Cíveis
- 8' e 21' Varas Cíveis
- 10" e li' Varas Civeis

- 7' e S' Varas Criminais
- S' e 6' Varas Cíveis
- 2' e 4' Varas de Familia
- I' e 3' Varas de Família
- I' e 2' Varas Cíveis

- 4" e 131 Varas Civeis

- 1" Vara da Fazenda Pública, Falências e
Concordatas

- 9' e 10" Varas Criminais
- 1',21 e 31 Varas de Delitos de Trànsito
- 19" e 20" Varas Cíveis
- Central de Execuções de Penas AJternativas
e 111 Vara Criminal

- 1i e 2&Varas Criminais

• 4" Vara da Fazenda Pública, Falências e
C o n c o r d a ta s

- l' Vara de Execuções Penais
- Vara de Precatórias Criminais
- Juizados Especiais Cíveis e Criminais
- Vara de Precatórias Cíveis

- 3&Vara da Fazenda Pública, Falências. e
Concordatas

- 161 e 18"Varas Cíveis

ALEXANDREBARBOSAFABIANI

ANALÚCIALOURENÇO
ANTONIOIVAIRREINALDIN
ASTRIDMARANHÃoDECARVAUlO
BENJAMIMACÁCJODEMOURAE COSTA
CARLOSHENlUQUELlCHESKJKLEIN
D'ARTAGNANSERPAsÁ .
DENISEKRÚGERPEREIRASABINO
EDISONDE OLIVEIRA
MACEDOFILHO
FABlANSCHWEITZER
FERNANDOFERREIRADEMORAES

- 5' e 6' Varas Criminais
- Central de Inqueritos e I' e 2' Varas do
Tribunal do luri

FERNANDOANTONIOPRAZERES • )' e 15'VarasCíveis
FERNANDO PAULINO DA Sn..YA WOLFF - )'e2'Varas da Inf'anciae da Juventude
FILHO
FRANCISCOCARDOZOOLTVEIRA _ )' e 4' VarasCriminais
FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE - 2' VaradeExecuçõesPenais
OLIVEIRA
GIL FRANCISCO DE PAULA
FERNANDESGUERRA

JOSCELITOGIOVANICÉ

XAVIER - Setor de Infratores da li Vara da Inf'ancia e
da Juventude e Vara da Auditoria da Justiça
Militar

- I'" Vara Cível e Vara de Registros Públicos e
Acidentes do Trabalho

JOSÉ VlRGiLIOCASTELOBRANCOROCHA. 7' e 14'VarasCíveis
FILHO
}OSa YDlITRICH RIBAS

os Juízes de Direito Substitutos da Capital, abaixo relacionados, para

atenderem, a partir de 02 de julho de 1998, durante as férias forenses, as
seguintes Varas da Comarca de Curitiba:

LlLIANROMERO

LUIZOSÓRIOMORAESPANZA
MARCOANTONIOANTONlASSI

MARIALÚCIADE PAULAESPÍNDOLA
ORESTESDILAY
OSVALDONALLIMDUARTE
ROGÉRIOETZEL

ROGÉRIORIBAS
RUI PORTUGALBACELLARFILHO

ROBERTOANTONIOMASSARO
SÉRGIOJORGEDOMINGOS
TEREZINHARIBEIRORUZZON
THÊMISDE ALMEIDAFURQUIMCORTES

0167 - DoM.P O R T A R IA N '

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições que

lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no protocolado sob na 54668/98, resolve

HENRIQUE CHES EAU LENZ CESAR
Presidente

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições que

lhe são conteridas por lei e tendo em vista o

. contido no protocolado sob na 54671/98, resolve

à Ora. HELOISA GOMES GONÇALVES. Juíza Substituta da 59" Seção

Judiciária, com sede na Comarca de Telêmaco Borba licença para

tratamento de saúde, no dia 1 9 de junho do ano em curso, de acordo

com o artigo 85, inciso I, do Código de Organização e Divisão
Judiciárias do Estado.

CONCEDER

HENRIQUE CHES EAU LENZ eÉSAR
Presidente

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições que

ao Dr. ANTÔNIO ACIR HRYCYNA, Juiz de Direito da Comarca de

Bandeirantes, dois (02) dias de licença para tratamento de saúde, a

partir de 22 de junho do ano em curso, de acordo com o artigo 85,

P O R T A R IA N '

0169 - D.M.
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Emitido em 25--06-1998
I D ivisão de Processo Clvel

Seção da l' Cãmara Civel

HENRIQUE CHESNEAULENZ CÉSAR
Presidente

I DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO !

1===========1. CÂMARAS CÍVEIS .

===============:
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DESIGNAR

DIÁRIO DA JUSTiÇA CURITIBA, 3a_ FEIRA, 30/06/1998

lhe são conferidas por lei e tendo em vista o Seção Judiciária, com sede na Comarca de Comélio Procópio, para

contido no protocolado sob n° 38904/98. resolve efeitos de aposentadoria e disponibilidade, o tempo de cinco (05)

anos e setenta e dois (72) dias, correspondente ao periodo de

13/02/92 a 25/04/97, em que prestou serviços à Prefeitura

Municipal de Jacarezinho sob o regime da Lei Orgânica da

Previdência Social, com base no artigo 35, ~ 2°, da Constituição

Estadual e artigo 130, I, da Lei nO6174/70.

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADODO PARANÁ,no uso das atribuições que

lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no protocolado sob n° 88759/97, resolve

C.m,;b, "'.0""
~ /~

HENRIQUE CHESNEAULENZ CÉSAR
Presidente

pág.06

o Or. FERNANDO ANTONIO PRAZERES, Juiz de Direito Substituto

da Comarca de Curitiba, para funcionar nos autos sob nO 572/94 de

Ação de Consignação em Pagamento, em que é requerente

Cooperativa Agropecuária Batavo Ltda., e requeridos Federação

dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação do Estado,

SINTRACOOP e Outros, em trâmite pela 6' Vara Cível da mesma

Comarca, ficando, em consequência revogada a Portaria n° 2191,

de 03 de dezembro de }"97, referente a designação do Dr. LUIS

CÉSAR DE PAULA Espíl\L'OLA.

MANDAR CONTAR

Relação No. 1998.02499de Publicação (Analllica)

em favor do Dr. FABRicIO PRlOTTO MUSSI, Juiz Substituto da 37'

Seção Judiciária, com sede na Comarca de Campo Largo, para os

efeitos de aposentadoria e disponibilidade, o tempo de cento e

oitenta (180) dias, correspondente ao dobro da licença especial

deixada de gozar, relativa ao perlodo compreendido entre 16/04/92

a 14/04/97, em que prestou serviços ao Estado do Rio Grande do

Sul, com base no artigo 130, inciso I, da Lei 6174/70.

INDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado

Adriana Pastre

Hélio Falcl1i
Isabel R ibeiro de Almeida

Luiz Canos Radino Lamego

Luiz Fernando Martins Bonette
Maria Eugênia Ferraz do Amaral Bodra

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

Ordem Processo

001 0068896-6

001 0068896-6

001 0088896-6

001 0088896-6

001 00688~

001 00688~

Curitiba, 24 de

HENRIQUE CHESNEAULENZ CÉSAR
Presidente

PORTARIA N ' 0171 - D.M .

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADODO PARANA,no uso das atribuições que

lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no protocolado sob nO43150/98, resolve

MANDAR CONTAR

em favor da Ora. ANGELA TONETTI BIAZUS.Juíza Substituta da 39'

001. 0068896--6 Agravo de Instrumento
Protocolo :1998/54810

Comarca : Curitiba

Vara : 151 Vara Cível
Ação Originária : 9800000440 Cautelar Inom inada

Agravante : Fial A lIis Latino Americana Ltda

Advogado : Luiz Carios Radino Lamego

: Adriana Pastre

: Isabel R ibeiro de Almeida

: Hélio Falchi

: Maria Eugênia Ferraz do Amaral Bodra

Agravado : Tracem Comercial de Tratores e Equipamentos Ltda

Advogado : Luiz Fernando Martins Bonette

Órgão Julgador : 1. Câmara Cível

Relator : Des. J. Vida' Coelho

1. Recebo o .agravo, Bem conceder-.1.he, ezltanto, e;t'eito su.spensivo,

como p~eit:ea.do. Em primeiro gr.au, entendeu-se qae est:.a.riam

pro.entes os pressupostos autoriz.adDres da conces.ão da tutela já
que as atitudes da ré poderiam redmld&.rna quebra da autora, pois

sua descaptallzação, .sem.a ccmerc.1.a.lização dos tratores e peças,

é brutal. (f~s.17~).

Assim, por conter a dl!!clsão atacada, fundamentação basta.D:te, não

bá como ." pc •••. , nesta f •.se, ate.z:u:f.er-iI!!I'ea prete.a.sào da

agra..-ante. %0 ~
2. In~-.e o agraTadD para responder ao recurso no pra

loi.

3. H8qUisi tem.-se :U1formacões.

curitiba, 23 de jtmbo ~ 1998.
Des. J. víd.&l Coe1.bo' - Re~8.tor
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.• san çÃO coz :po ra~ fi.rJ.a.~, em dez ano s de rec~u são , em reg im s

fechado .

Assim , d ian te das disposições do artigo 103, in c iso XII, a~ í.r:t8 a

s , d a C on stitu ição do E~t;ado P araná , com a nova red ação traz id a à

~uz pe~ a Em enda C onstitu c iona l. .0<>05, de 09 de junho de 1998 ,

falece competência a este Xribunal. de Justiça para apreciar o

ped ido revisional, por estar a infração pela qual se encon tra

condenado o ora reque ren te , naquele rol. de crimes encartados no

capitulo dos delitos contra os costumes, cuja competéncia

recursal passou a pertencer ao egrégio Tribunal de ~çada do

Estado

Nestas cond içõ es , n ão é de se conhecer da presente Revisão

Cri.m i.n.al., em razão da matéria, tendo em vista a nova o rd em

constitucional vigente, de texm inando -se o encam inham en to do s

autos àquela egrégia Corte de AJçada.

CUritiba, 22 de junho de 1998 .

Das. cLOXÁRIo PORXUGAL NEXO

Relator

002. 0067281-1 Revlsao Criminal (Gr)
Protocolo : 1998f32380
Comarca : Teixeira Soares
Vara : Vara Única
Ação Originária : 9100000070 Ação Penal
Requerente : Mario Caramuru Ribas de Oliveira (Réu Preso)
Advogado : Julio Cezar Correia Gomes

Requerido : Ministério Público do Estado do Paraná
Órgão Julgador : Grupo de Câmaras Criminais
Relator : Des. Nunes do Nascimento
Revisor : Des. Osiris Fontoura

Revisor Convocado : Juiz Canv. Antônio Alves do Pra~o Filho

CU idam este s au to s d e revisão c rim in a~ requerida por réu

condenado pe~ a p rá tica d e es tup ro e a ten tado V 'io len to ao pudor,

c rim es com p reend ido s na com pe tên c ia recursa~ do egrégio Xribunal

de A lçada do E stado , por força do con tido no artigo 103, III,

a lín ea "s", da C onstitu ição Estadua~, com a redação dada pe la

Em enda C onstitu c iona l nO OS, de 09 de junho de 1998 , po r isso que

de tezm ino , com o de tenn in ado tenho , sem m ais , por econom ia

p ro cessu a~ , a rem essa dos au to s para aquele Colegiado.

C uritib a , 22 de junho de 1998 .

DES. NUNES DO NASCIME:NTO

Relator.

:>03. 0068790-9 Revisão Criminal (Gr)
Protocolo : 1998f53058
Comarca : Curitiba
Vara : 28 Vara Criminal
Ação Originária : 950064880 Ação Penal
Autos Complementar: 950064880 Inquérito Policial
Requerente : Walmor Bordignon Graça (Réu Preso)
Advogado : Marcelo Glaser Boabaid

: Antonio Gomes da Silva Júnior
Requerido : Ministério Público do Estado do Paraná
Órgão Julgador : Grupo de Câmaras Criminais

Relator : Des. Moacir Guimarães
Revisor : Des. Cletário Portugal Neto

I - De con fo z :m idade com o artigo 103, in c iso XII, da Constituição

Estadual, com a a~ te ração que L he foi impost~ pela Em enda

C ostitu c iona l n ° OS, promulgada em 09/06/98, enca .m i.nh em -s: estes

au to s ao egrégio :rr ib una l d e Alçada, com as ano tações deV '~ das .

II - In t:..iI llaçõ esnecessárias.

Curitiba, 22 de junho de 1998 .

Das. MOACIR GVDfARÃEs

R ela to r

EM SÃO 00 CON SELHO DA M AG ISTRA ruR 1

TRIBUNAL DE JUSTiÇA

DIVISA0 DD CONSELHO DA MAGISTRATURA

RELAÇÃO N .o 22198

PUBlICACÃO DE ACÓRDÃOS

HABEASCORPUS N' 98.221-9, DE MEDIANEIRA
IMPETRANTES:DR. LAURO LUIZ STOINSKI E DR. ALFREDO GOMES DE MORAES
PACIENTE:F. G. C. (ADOLESCENTE). .

IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA
COMARCADE MEDIANEIRA.
RELATOR.DES. SIDNEY MORA
ACÓRDÃON' 8066.
LIVRO:CM - 54.
FLS:54155.

DATA DO JULGAMENTO: 22106198.
EMENTA: HABEAS CORPUS. ADOLESCENTE INTERNADO PROVISORIAMENTE.
EXCESSO DE PRAZO. INFORMAÇÃO DO JUiZO NOTICIANDO O DESINTERNAMENTO
DO REPRESENTADO. CESSAÇÃO DA ILEGAliDADE. PEDIDO PREJUDICADO.
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIMIDADE DE VOTOS, JULGOU
PREJUDICADO O HABEAS CORPUS.

MANDADO DE SEGURANÇA N' 98.266-9, DE IVAlPORÂ
IMPETRANTE: C. C. G. (ADOLESCENTE).
ADVOGADO: DR. RENATO DE OLIVEIRA
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DA COMARCA DE
IVAlPORÂ
RELATOR: DES. SIDNEY MORA
ACÓRDÃO N' 8067.
LIVRO: CM - 54.
FLS: 56180.
DATA DO JULGAMENTO: 22106198.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. APURAÇÃO DE ATO INFRACIONAl
PRATICADO PÓR ADOLESCENTE. SENTENÇA QUE APLICOU A MEDIDA
SÓCIO-EDUCATIVA DE INTERNAÇÃO. ALEGAÇÃO DE ABUSO DE PODER. AUSr:NCIA
DE INTERPOSiÇÃO DE RECURSO DE APELAÇÃO. TRÂNSITO EM JULGADO DA
DECISÃO. IMPOSSIBILIDADE DE INSURREiÇÃO PELA VIA MANDAMENTAl. NÃO
CONHECIMENTO DO MANDAMUS. EXTINÇÃO DO PROCESSO.
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIMIDADE DE VOTOS,
JULGOU EXTINTO O PROCESSO.

SOLICITAÇÃO N' 98.259-6, DE SENGÉS.
RELATOR: DES. OTO LUIZ SPONHOLZ.
ACÓRDÃO N' 8068.
LIVRO: CM - 54.
FLS: 61/63.
DATA DO JULGAMENTO: 22/06198.
EMENTA: PEDIDO. DE DISPOSiÇÃO FUNCIONAl. SERVENTUÁRIA DO FORO
JUDICiAl. DEFERIMENTO DO PEDIDO.
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIMIDADE DE VOTOS,
DEFERIU O PEDIDO DE DISPOSiÇÃO FUNCIONAL DA SR' EDILCEA RIBEIRO
QUEIROZ COPETI, PARA QUE SEJA COLOCADA A DISPOSiÇÃO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SENGÉS, ATÉ 31 DE DEZEMBRO DO CORRENTE ANO.

DESIGNAÇÃO N' 98.2321-6, DE CURIUVA
RELATOR: DES. OTO LUIZ SPONHOLZ.
ACÓRDÃO N' 8069.
LIVRO: CM - 54.
FLS: 64/66.
DATA DO JULGAMENTO: 22/06/98.
EMENTA: REMOÇÃO DO TITULAR PARA OUTRA ESCRIVANIA DA MESMA COMARCA.
VAGO O OFICIO DO CONTADOR E ANEXOS. SUA DESIGNAÇÃO PELO JUIZ PARA
RESPONDER PELO CARTÓRIO. PORTARIA DO JUízo DE DIREITO REFERENDADA
PELO CONSELHO DA MAGISTRATURA ATÉ REGULAR PREENCHIMENTO DO
CARGO.
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, Á UNANIMIDADE DE VOTOS,
REFERENDOU A PORTARIA N' 01/98, DE 04.05.98, DO JUizO DE DIREITO, QUE
DESIGNOU NELSON FERNANDO SALLES BITTAR PARA RESPONDER PELO OFiCIO
DO CONTADOR, PARTIDOR, DISTRIBUIDOR, DEPOSITÁRIO PUBLICO E AVALIADOR
JUDICIAL DA COMARCA DE CURIUVA, ATÉ ULTERIOR DELIBERAÇÃO.

PEDIDO DE DESANEXAÇÃO N' 98.145-4/1, DE PRUDENTÓPOllS.
RELATOR: DES. OTO LUIZ SPONHOLZ.
ACÓRDÃO N' 8070.
LIVRO: CM - 54.
FLS: 6U70.
DATA DO JULGAMENTO: 22f06/98.
EMENTA: OFICIO DO CONTADOR, PARTIDOR, DISTRIBUIDOR, DEPOSITÁRIO
PUBLICO E AVALIADOR JUDICIAL DA COMARCA DE PRUDENTÓPOllS QUE SE
ENCONTRA ANEXADO, A TITULO PRECÁRIO E PÓR INSUFICIÉNCIA DE SERViÇO, Á
ESCRIVANIA CIVEL, DESDE 1970. SITUAÇÃO EXISTENTE EM 1970, QUE NÃO É A
MESMA NOS DIAS ATUAIS - PEDIDO DO MM. JUIZ DA COMARCA DE ABERTURA DO
CONCURSO NO OFICIO DO CONTADOR E ANEXOS - DESANEXAÇÃO
DETERMINADA.
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIMIDADE DE VOTOS,
DETERMINOU A DESANEXAÇÃO DO OFiCIO DO CONTADOR, PARTIDOR,
DISTRIBUIDOR, DEPOSITÁRIO PUBLICO E AVALIADOR JUDICIAL DA ESCRIVANIA
CíVEL DA COMARCA DE PRUDENTÓPOllS.

DESACUMULAÇÃO N' 98.2325-9, DE CURITIBA.
RELATOR: DES. OTO LUIZ SPONHOLZ.
ACÓRDÃO N' 8071.
LIVRO: CM - 54.
FLS: 71f79.
DATA DO JULGAMENTO: 22/06/98.
EMENTA: DESACUMULAÇÃO DE SERVENTIAS - ANTES DE INSTALAÇÃO DE
SERVENTIAS DO FORO EXTRAJUDICIAL DEVE SER PROVIDENCIADA A
DESANEXAÇÃO DOS OFICIOS, OBEDECENDO-SE PREVISÃO DA LEI DOS NOTÁRIOS
E REGISTRADORES. Para o regular funcionamento dos Órgãos da Justiça, evitando-se
situação irregular, contrária à Lei Federal nO 8.935/94, que rege o funcionamento dos
cartórios do foro extrajudicial, a desacumulação de serventias, nas hipóteses presentes no
artigo 26, é de rigor nas comarcas recém-criadas pela le i Estadual nO 11.920/97.
Desacumulação do Protesto de Títulos do Tabelionato de Notas da comarca de Pinhais,
mantendo-se a cumulação do Oficio de Registro Civil de Nascimentos, Casamentos e
Óbitos, acumulando, precariamente, os Ofícios de Registro de Títulos e Documentos e de
Pessoas Jurídicas.

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, À UNANIMIDADE DE VOTOS,
ACOLHEU A PROPOSiÇÃO NO SENTIDO DE DESACUMULAR DO TABELIONATO DE

NOTAS O OFICIO DE PROTESTO DE TlTULOS, MANTENDO-SE A CUMULAÇÃO DO
OFíCIO DE REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTOS, CASAMENTOS E ÓBITOS,
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O R D E M DE S E R V I ç O ~;. 267/98

APELACAO CIVEL

SETlMA CAMARA CIVEL

DESPACHOS - RELATOR

0121616-0
CRUZEIRO DO OESTE
VARA CIVEL
BANCO DO BRASIL S/A
ELOI ANTONIO POZZATI
VITOR NUNES REGINA
APARECIDO ALBINO DECHICHE
LUCIANO C. LUNARDELLI
IARA LAUREK DECHICHE
OS MESMOS
SETlMA CAMARA CIVEL
JUIZ LAURO AUGUSTO FABRICIO DE MRLO
7a. CAHARA CIVEL EM REGIME DE EXCECAO
JUIZ CONV. LUIZ LOPES

Curitiba. 25 de junho de 1998.

1.... T_R_IB_u_N_Á_L_D_E_Á_L_ç_Á_D_Á1

I~~~~~~~~~~S~E~C~RE~~T~Á~R~I~Á~~~~~~~~~=I

O R D E M D E S E R V I ç O N . 265/98

o Secretário do Tribunal de A lçada do Estado

do Paraná, usando das atribuições que lhe são

conferidas por lei, e tendo em vista o contido

no protocolado sob n. 56177/98, resolve:

CONCEDER

a Julio Cesar Lack, m atrícula n . 267. Técnico Judiciário nível 0-2 , do Quadro

de Pessoal da Secretaria deste T ribunal, férias legais alusivas ao presente

exercício , asseguradas pela O rdem de Serviço n. 602/97. a partir do próxim o dia

I ' .

Curiliba, 23 de junho de 1998.

O R ti E M D E S E R V I ç O N . 266/98

o Secretário do Tribunal de A lçada do Estado do

Paraná, usando das atribuições que lhe são

conferidas por lei, e tendo em vista o contido no

protocolado sob n. 56695/98, resolve:

CONCEDER

a Sueli M ara de Paula M oreira, m atrícula n . 304, Técnico Judiciário nível C .5 ,

do Quadro de Pessoal da Secretaria deste T ribunal, férias alusivas ao presente

exercício , asseguradas pela O rdem de Serviço n. 12/98, a partir do próxim o dia

6 .

o Secretário ao .•• ounal de A lçada do Estado do

Paraná, usando das atribuições que lhe são

conferidas por lei, e tendo em vista o contido no

protocolado sob n. 57055/98, resolve:

CONCEDER

a G ildo Antonio de Souza, m atrícula n . 5455, Agente de Serviços G erais n ível A -

5, do Quadro de Pessoal da Secretaria deste T ribunal, 17 (dezessete) d ias

restantes de férias alusivas ao exercício de 1997, assegurados pela O rdem de

Serviço n. 327/97, a partir do próxim o dia 20.

Curitiba, 24 de junho de 1998.

I DEPARTAMENTO JUD IC IÁRIO I

1r======1DIV ISÃO DE PROCESSO CÍVEL

-------------------------------
TRIBUNAL DE ALCADA

DEPARTAMENTO JUDICIARIO
SEGUNDA DIVISA0 DE PROCESSO CIVEL

RELACAO. No. 1001

001.PROCESSO
COMARCA
VARA
APELANTE 1
ADVOGADO 1
APELANTE 2
ADVOGADO 2
ADVOGADO 2
ADVOGADO 2
APELADO
ORGAO JULGADOR
RELATOR
REVISOR
REVISOR CONV.
DESPACHO :

EM FACE DO TEOR DA INFORMACAO RETRO, DA 2. DIVISA0 CIVIL DA
SECRETARIA DESTE TRIBUNAL, BAIXEM OS AUTOS EM DILIGENCIA, PARA O
DEVIDO ESCLARECIMENTO, MORMENTE DO CONSTANTE DE F.102 A 104 DESTE
FEITO. r.

Em 18 d. junho de 1998 la) JUIZ LAURO AUGUSTO FABRICIO DE HELO

Curitiba, 23 de junho de 1998.
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LUIZ CARLOS ARRUDA

- Escrivão-
-Subscrição por ordem do MM. Juiz~
-Autorizada pela Portaria n° 012-91-

CURITIBA, 3a
• FEIRA, 30/06/1998

PORTARIA NQ _01./9a

A Exma. Sra. Dra. ELIZABETII DE FATIMA NOGUEIRA
CALMON DE PASSOS. DD. Juiza de Direito Titular
.da Vara Cr1mlnal~ de Famll1a~ Infância e Ju-
ventude ~ Registros Públicos e Corregedoria do
Foro Extra.1udicial da Comarca de P1raquara.
Estado do Paraná i

escriv;10 9 ti 5 b
(Pôr determinaç.:io do MM. Juiz)

COMARCA DE FI RAQUARA

Vara Cr~lnal, Fam11ia~ Infância e Juventude. Registros

Públicos e Corregedoria do Fôro Extrajudicial

'-- __ C_O_M_A_R_C_A_D_E_P_IRA__ Q_U_A_RA I
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOst CIRO DA SILVA COM PRAZO DE UM (01) ANO.
JL;STlÇA GRATUITA

FAZ SABER à todcs qualllos virem o presenle edital. nu d.::le conhecimeolo tiverem. especialmente

o Sr. .w..51LClE1l..J1"LlILY.A, que por parte de JAIR" MOISf'S~l\T()h\I() IM, S1LYL\.

bri1s;kir:l. c:lsada, ~iarista. n:sidenle na rua Crcscêncio Ihtisla, nU 569. Jardim Eliz1:l, l'inhaisIPR. foi

proposla a ação de DEr I ARAIÓRJA DE A1JSÊ."S.ClA. autuada sob nU 686/96, contra .lQSÉ
.t:UU.lDA SII.YA, ca~aJo ('om a Sr". Jaira Moisés Antonio da Silva. atllalm~ntc em lugar incerto.

l!E...c.;£ACHO DE Fl.u..JJ: "Aco!ho a promnç:l0 retro. Expcç<lm-se os eeilais. devendo a :1Ulnra ser

intim;~da para retirá. los e r.-ovitlenciar a (kvida publicação. Em, 23/03/98. (as) Marcia Regina

H.::rnamkz de Lima. JJh: dt' Direito". E pelo presente edilal fica lliIlMAD.Q o Sr. J.QSÉ CIRQ

l1A.5lL.YA. acima qualificado, para entrar na posse tlt: seu hem, imóvel situado na rua Cresdncio

Rlli.Sl:t, n° 569, J,trdir:1 Eliza. Pinh:lis/PR. sendo o b~m arrecadado por determinação deste Juízo, e

dcposi!ado em mf.os de Jair<l Moisés Anta 'in da ilva, conforme auto tle arrecadaçao e dcpüsito de

fi. 30, sendo d~ um (01) ano o pralo dest edital a tnntar de sua primeira publicaç;.10, a qual deverá

oco~rcr de dois em dois meses, como pre .' 10 arl:ga 1.161 do Código de Proc.;:sso Civil.

Piraquara, 29 de ah:-:! de I.t)98. Eu. (J.uiz Antonio Siqueira), escrivão que o fiz
digitar. e subscrevi.

DIÁRIO DA JUSTiÇA

I
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL DE CITAÇAO DA REQUERIDA TEREZA DE LIMA,
brasileira, solteira, do lar, nascida em 20/08/1975, natural de Pinhão-Pr., filha de
João Maria de Lima e de Maria Alcina dos Santos, atualmente residente e
domiciliada em lugar ignorado; que por este Juizo e Cartório da Vara Cível e Anexos,
sito à rua Francisco Del/é, n° 55, centro, se processam os termos dos Autos nO 075-

97 de ADOÇA0 CUMULADA COM A DESTlTUIÇAO DE PÁTRIO PODER em que
sao Requerentes E. R. D. S. e S. C. F. D. S. e Requerida T. D. L; para que
conteste, querendo a presente ação, no prazo de 10 (dez) dias, contados G3
publicação do presente edital, sob pena de se nao o fizer, serem aceitos pelo(a)
mesmo(a) como verdadeiros os fatos articulados pela parte Autora. Tendo os

autores alegado em síntese o seguinte: "Que dona Tereza de Lima, após dar a
luz a criança, no dia 03 de dezembro de 1997, no Hospital Santa Cruz, em
Pinhão, demonstrou interesse em doar a criança a qualquer família idônea, a
título de adoção, porque segundo ela, não tem condições financeiras, nem
psicológicas para cuidar do filho, bem como não tem interesse em ficar com o
mesmo, terminando por deixar o filho no Conselho Tutelar desta Comarca; o
Conselho Tutelar desta Comarca, prontamente informou a este Juizo sobre o
nascimento do menor R. M. D. L., e este Juízo por sua vez entrou em contato
com os Requerentes, tendo em vista que os mesmos estão devidamente
inscritos como candidatos a adoção. Em razão da mãe biológica, demonstrar
que não tem interesse de manter consigo o filho, aliado ao fato de não ter
condições financeiras e psicológicas para educar e criar seu filho, bem como

pelo completo abandono, são mais do que suficientes para destituí~la do pátrio
poder. Esclarecem os adotantes que não são parentes dota) adotando(a},

sendo que esteta} possui parentes vivos e, que não tem bens, direitos ou
rendimentos"; ADVERT~NCIA DO ART .• 285 PARTE FINAL DO CPC: "Nao sendo

contestada a presente ação se o aceitos pelo(a) requerido(a) como
verdadeiros os fatos articulado p. o r OB: OS REQUERENTES SAo

BENEFICIÁRIOS DA JUSTIÇ TUITA. o ito: JOANA TONETII BiAZUS
• Juiza de Direito. PinMo, 2905/1998. E Sa I Rubens Nogueira).
Auxiliar Juramentado, que o datilográfei

9000

[JlJSTIÇA GRATUITA I

COMARCA DE PINHÃO

COMARCA DE PARANAGUÁ

EDITAL PARA CONHECIMENTO
DE INTERESSADO

Bdital para conhecimento do interessado JOSE ANTONIO CURY de que

no~ autos de DF.CLARAÇXO DF.AUSENCIA soh nº 354/95 em que são re-
querentes ISABEL FEI{NANDES CTJRY e HELENA FERNANDES KOSLOWSKI em

cumprimento ao despacho d~ fls. 14 foi efetuada a arrecadação do

bem constante de parte de um terreno sito em Alexandra com as

c~raçterísticas eonstantes na transcrição 2.38B. existindo na

área total, benfeitorias constantes de: quatro casas residen-

ciais em madeira, q~atro barracões para utilização em agricultu-

ra. pomares, hort~~' floresta e chiqueiro. podendo o requerido
ausentp entrar na~JPosse da parte nos beRs que lhe cabe. Parana-

guá, 11 de março de 1.998. Eu,- /- (BERNARDETEGONÇAL-
VRS), Empregada Juramentada. o

EDITAL DE ARREMATACAo E INTlMACAO, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

_______ C_O_M_A_R_C_A_D_E_PI_N_H_Ã_O I

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à ARREMATACÃO em primeira e

. segunda praças, os bens penhorados nos autos abaixo transcrito. pertencentes aos
Executados ANTUNES & NEVES LTDA e EVALDO ANTUNES, na seguinte forma.

VENDA EM PRIMEIRA ARREMATACAo: Dia 04 de agosto de 1998 às 09:00 horas.
por preço não inferior à avaliação.

VENDA EM SEGUNDA ARREMATACAo: Dia 18 de agosto de 1998 às 09:00 horas,
para venda a quem mais der, não sendo aceito o preço vil.

LOCAL: Vara Clvel de Pinhão-Pr, sito na rua Francisco Dellê, 55, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos n' 094-95 de CARTA PRECATÓRIA ORIUNDA DA VARA DA

JUSTiÇA FEDERAL DA COMARCA DE GUARAPUAVA-PR, em que é Exequente
PINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. INSS e Executado(s) ANTUNES &
NEVES LTOA e EVALDO ANTUNES.

BENS: a) 63.500 Kg (Sessenta e três mil e quinhentos) quilos de palito de Erva.

Mate, avaliado em R$ 0,18 (dezoito centavos) o quilo, totalizando a importância de
R$ 11.430,00 (Onze mil e quatrocentos e trinta reais); b) 5.500 Kg (cinco mil ••
quinhentos) quilos de palito de Erva.Mate, avaliado em R$ 0,18 (dezoito centavos)
o quilo, totalizando a quantia de RS 990,00 (novecentos e noventa reais);
ÔNUS: Dos presentes Autos nada consta.
. RECURSO: Nao há recurso pendente.

DEPÓSITO: Em mao e poder do Sr. EVALDO ANTUNES - Depositário Particuiar.

TOTAL DA AVALlACAO: R$ 12.420.00 (Doze mil, quatrocentos e vinte reais).
atualizada até o dia (30/04/1998).

VALOR DA DIVIDA: R$ 15.330.86 (Quinze mii, trezentos e trinta reais e oitenta e seis
centavos), atualizada até o dia (30/04/1998).

OBSERVACÃO: As custas processuais serão suportadas pelo arrematante de
confo~midade com o disposto no parág. 3° do Art. 686 do CPC. Caso não haja
expediente forense nas datas aprazadas, o ato Judicial de praceamento do bem
penhorado fica, desde logo transferido para o primeiro dia útil subsequente àquele
anteriormente designado, em mesmo horário.

INTIMACAo: peio presente edital fica o(a)s EXECUTADO(A)S, ANTUNES & NEVES

LTOA, NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL e EVALDO ANTUNES

des~e já I ADOS, caso nao sejam encontrados pelo Sr. Oficial de Justiça, podend~
remIr ex cução, querendo, até antes da arrematação, nos termos dos Art., 651 e 687,

g. ° .
J O FEITO: IAZUS - Juiza de Direito. Pinhao, 05 e de
1998. (Sa el Rubens Nogueira), uxiliar Jur me do
Cível e z, datilografei e assino. I ~'/)j

9U9~ Il{,
LU~ZA l S,a;

(. Es ivão

Subscriçã por dem d MM. Juiz
Au,onzad pela P . nO 012~91

COMARCA DE PINHÃO
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EDITAL DE CITAÇAO DA REQUERIDA TEREZA DE LIMA, RESO .•...vE.
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de mil novecentos e noventa e oito.no uso de suas atribuicões legais. regular 8.

prestação de lnformacõea via telefônica sobre
processos em andamento na Comarca e outras,
noa seguintes termos:

I _ Considerando que por representação do Exmo.
Senhor Corregedor Geral da Justiça. Desembargador SYdney D it-
trlch ZaPPd. 'POsterior à últim a Correição de 1995. o E . COn-
selho da Magistratura. por decisão datada de 22/09/97. objeto
do Acórdão nQ 7814. publicada no Diário da Justiça nQ 5023.

em 17/11/97. declarou em reg~ de exceção a Vara Cr~lnal e
Anexos desta Comarca. inclusive determinando o deslocamento

de um Juiz ~lbatltuto para auxiliar o Juizo. fato até a pre-
Bente não ocorrido;

9057

Vara Criminal s

PüblicoB

RL/L!J ri: fltl(/J; ~r1fÂ ~ it,~s
~ JU IZA DE DIREIor:;AMOt

COMARCADE PIRAQUARA

FamiliBs Infância e Juventude. Registros
e Corregedoria do Foro Extrajudicial

11. Considerando o elevado número de processos
de réu preso na Comarca, c~1a média ae tem mantido em torno

dos quarentas o elevado número de Cartas Precatórias e de

processos em geral a tramitar na Varas inclusive afetos ao
Juizado Especial Cr~inal;

111. Considerando o precário número de funcio-
nários do Poder Judiciário para promover o andamento doe pro-

cessoa de maneira regular~ muitos doe quais paralisados há

temposs inobatante ao final do ano dols h~1am sido deaignados
para atuarem na Comarcas um dos quais em licença para trata-

mento de saúde deede 27/02/98s e lnobatante o apoio do Exmo.
Sr. Prefeito do Huniciplo_de Piraquaras que tem cedido fun-

cionários de seue quadro~s porém c~1a rotatividade tem sido
muito grande;

IV. Considerando que para melhor gerenciar os
processos do Cartório da Vara de Famllia. Infância e Juventu-
de e Registros Públlcos~ este Juizo determinou se levassem a

efeito reformas em três salass sem que até a presente tenha

tido o Sr. Escrivão disponibilidade para orRanizar o Cartório
e redistribuir os processos de forma ordenada;

V. Considerando que o reg~e de exceção deman-
da de todos os funcionários maior dedicação e atençãos para a

auperação maie rápida doa problemass e que eates se ocupam ao
telefone mais do que seria razoável~ quando 66 há uma linha

disponivel~ ocupada a maior parte do tempo em função de pedi-
dos de informações;

PORTARIA N~ 02/98

A Exma. Sra. O ra. ELIZABETH DE FATIMA NOGUEIRA
CAU10N DE PASSOSs DD~ Juiza de Direito Titular
da Vara Criminal~ de Familias Infância e Ju-

ventude~ Registros Públicos e Corregedoria do
Foro Extrajudicial da Comarca de Piraquaras
Eatado do Paranás

RESOT,V"Es

no uso de suas atribuições lesaiss re~lar o

aceBSO de terceiros ao interior dos Cartórios.
nos seguintes termos:

I. Considerando que por representação do Exmo.
Senhor Corregedor Geral da Justicas Desembargador Sydney Dit-

trich ZapP6, PDoterior à últ~a Correição de 1995s o E. Con-
selho da Megistraturas por decisão datada de 22/09/97. objeto

do Acôrdão nQ 7814, pUblicada no Diário da Juotiça nQ 5023,
em 17/l1/97s declarou em regime de excecão fi Vara Criminal e

Anexos desta Comarcas inclusive determinando o deslocamento

de um Juiz Substituto para auxiliar o Juizo~ fato até a pre-
sente não ocorrido;

VI. Considerando ainda a recente criação da
Comarca de Pinhaiss pela Lei nQ 11.920s de OB/12/97s publica-

da no Diário Oficial do Estado nQ 5.147s da mesma datas a
exigir de Lmediato a separação dos processos;

11. Considerando o elevado número de proceS60S
de réu preso na Comarcas cuja média se tem mantido em torno

d06 quarentas o elevado número de Cartas Precatórias e de

processos em Reral a tramitar na Vara, inclusive afetaR ao
Juizado Especial Cr~inal;

E. flnalmentes

ESTABELECER,

VII. Considerando o fácil acesso a eata Comar-

ca e a sua proximidade da Capital do Estados e demais cidades
da ReRião Metropolitana;

111. Em quaisquer das duas últimas hipóteses
ventiladas, oa funcionários deverão responder dentro de 24

horaas tratando-Be de medidas urgentes; em 72 horaas nOB de-

mais casoo~ solicitando nova chamada dentro deste prazo - re-
tornando-a nos casos de Juizos ou Tribunais.

111. Considerando o precário número de funcio-
nários do Poder Judiciário para promover o andamento dOA pro-

cessos de maneira reRUlar~ muitos doe quais paralisados há

temposs inobstante ao final do ano doie h~iam sido designados
para atuarem na C~marca~ um doa quais em licenca para trata-
mento de saúde desde 27/D2/9Bs e inobstante o apoio do Exmo.

Sr. Prefeito do Hunicipio de Piraquaras que tem cedido fun-

cionários de seus quadross porém c~1a rotatividade tem sido
muito grande:

IV. Conoiderando que para melhor Rerenciar os

processos do Cartório da Vara dA Familia~ Infância e Juventu-
de e Registros Públicoss este Juizo determinou Be levassem a

efeito reformas em três aaIaas sem que até a presente tenha
tido o Sr. Escrivão disponibilidade para organizar o Cartório

e redistribuir oa processos de forma ordenadas prosseguindo
entretanto acanhados os eapaços flaicos diante do volume de
processos e documentos doa Cartórios;

V. Considerando que o regLme de exceção deman-
da de todos oa funcionários maior dedicação e atenção. para a
auperaç50 mais rápida dos problemas;

VI. Considerando ainda a recente criação da
Comarca de Pinhaiss pela Lei nQ 11.920 de 08/12/97s a exigir
de imediato a separacão doa processos;

região
pedidos

11. Interessados domiciliados fora da
Metropolitana de Curitibas deverão encaminhar seua
via fsxs ou pelo correio.

I. que nenhuma informacão sobre antecedentes
criminais ou andamento doa processos será fornecida via tele-
fônica a quaisquer pessoass resAalyado6 ped1dOA or1uod06 di-

retamente de outros JUjZ06 ou Tr1buna1as devendo-se entretan-

to anotar em Livro próprios a ordem do pedidos o nome comple-

to de quem pede e o número de telefone para confirmação pos-
terior.

IV. Os pedidos de informacõea encaminhados pe_
lo correios deverão ter a sua ordem de cheRada anotada no

mesmo Livro e serão respondidos em iRUal prazos independente-
mente de eventual Juntada aos autos porventura existentess
devendo o funcionário que as prestou rubricar e datar a res-

postas em campo próprio do Livro~ a Ber aberto em ambos oa
Cartórios.

V. Os pedidos pendentes deverão eatar respon-
didos até o final do corrente mês, impreterivelmente~ desta-
cando o ar. Escrivão doia funcionários para este f~.

VI. A presente medida entrará em vi~or na data

de sua pUblicação e perdurará enquanto neceasária à reorsani-
zacão dos CartórioB~ triagem doa processos e atua11zação dos

fichários.

ESTABETECER

1) que somente os funcionários JX)derão tran-
sitar pelos Cart6rioBs sendo vedado o acesso de quaisquer

particulareo~ inclua~ve Adypgad06s que deverão a~ardar aten-
dimento no balcAos pela ordem. sendo a medida em relação aos

Srs. Advogado6~ adotada em caráter excepcionalísBimo~ razão

porque se espera sua compreensão e valorosa contribuicãos de-

vendo os demais funcionários não lotados nos Cartórios, ser
breves e objetivos em suas incursões;

2) Quaisquer interessados em tratar pessoal-

mente com eate Juizos deverão ser conduzidos pela porta da
frente do Gabinete e não pelo interior doa Cartórios e eala
de audiências, como tem ocorrido;

VII. O descumprimento da presente sujeitará o
responsável às medidas administrativas cabiveis.

VIII. Cópia da presente deverá ser encaminhada

à pUblicação no Diário da Justiças à Egrég1a Corregedoria Ge-
ral da Justiça e afixada no local de costume.

3) A presente medida entrará em vigor na data
de mIa publicação e perdurará enquanto necessária à reorRani-

zac~o doa Cart6rioss triaRcm doe processos e atualização dos
fichários.

4) O dencumprimento da presente sujeitará o
responsável âa medidas administrativas cabíveis.

Dada e P86sada nesta Cidade e Comarca de P1ra-
quaras Estado do Paraná~ aos vinte dias do mês de maio do ano

5) Cópia da presente deverá ser encaminhada à

publicação no Diário da Justiças à EgréRia Corregedoria Geral



Dada e passada nesta Cidade e Comarca" de Plra-
quara~ Estado do Paraná. aOB vinte dias do 'mês de maio do ano
de mil novecentos e noventa e oito~
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ventude, Registros Póblicos e Corregedoria do

Foro Extrajudicial da Comarca de Piraquara,

Estado dO Paraná, no uso dp suas atribuiçbes

legais;

RESOLVE,

PORTARIA N~ 03/98

A E:lClJla. Sra. Dr"1. ELIZABETH DE FATIMA NOGUEIRA

CALMON DE PASSOS, DD. Jui'Za de Direito Titular
da Vara Criminal, de Família, Infância e Ju-

ventude, Registros Públicos e Corregedoria do
Foro Extrajudicial da Comarca de Piraquara,
Estadu do Paraná, no uso de suas atr-ibu.i.çt:les

legais;

9058

Var'a Criminal,

Públicds

~. /JI J r,I JlkJ ~ j,Q
E r.Iz~k 'l"D F . F *T iílÂ ;j~ IR A C A M (1N6E '~S

I JU IZ A lJE D IR E IT O V
COMARCA DE ?IRAUUARA

F üm .íI iu , In fância e Juventude. R eogistros

e Corregedori~ do Foro Extrajudicial

R E S O L V E ,

I. Instituir Comiss~o composta pelos ~enhores
Ubaldino Mario Dangui, José Salom~o Leal e Ulisses Tadeu Bu-

sato, para, sob a supervis~o do sr. Escriv~o e direç~o de&te

Juízo, durante duas horas diárias, no período matinal, sem
prejuízo de suas atribuiçOes regulares, duxiliarem no levan-

tamento das armas e objetos apreendidos e nu organizaç~o do

arquivo do Cartório da Vara Criminal e Anexos, dada o pecu-

l~ar regime de exceç~o que atravessa a Vara;

lI. Os trabalhos ter~o início em 25.5.98 e de-
ver~o estar concluídos até 15 de j~nho de 1QQS, ~presentando

~ COffiiss~o, após, a ~ste Juízo. suscinto RelatÓrio. para
efeitos de anotaç~o ele mérito em 'Aua ficha funcional.

111. Concluídos os trabalhos, o sr. Escri~o
dp.verâ proceder a remoç:lo dd$ ,;trInaspa •....a cofrp seguro~ enca-

minhando ao Exército aquelas confiscadas em processos findos,
nos ter-mos do Código de Normas da Eqregia Corregedo •....ia Geral

da Justiça, isto até 03 ue julho de 1Q98, podendo-se valer do

o'Iuxilio de um dos membros da COf'liss1io;

IV. A presente medida entrar-,ã em vigor Ilã. data

de sua publicaç:ro e perdurará enquanto necessár-ia à reorgani-

~DÇ~O dos Cartórios, triagem dos procp.ssos e atuali2aç~o dos

fichârl..Os.

V. O descumprimento da presente SUJeitará o

responsável às medidas administrativas cabíveis.

~." VI~. CÓoia da presente deverá ser enca~inhada
n publl..caç:!:ono D1árl..o da Justiçü, à Egrégi~ Corr~gedoria Ge-
.~l da Justiça e afixada no local ~e costUMe.

PASSOS

05/98PORTARIA NCIl

D.<'Idae passada nesta Cidade e Comarcn de Pira-
Er;;tado do Paraná, aos vinte c..liasdO IlIfsde Inala do ano
novecentos e noventa @ oito

a

9060 ilJLfim
ELIZA~H DE f~MA NOGUE

I JUIZA DE DI

COMARCA DE PIRAQUARA

Vara Criminal, Famllia. Infância e Juventude~ Registr-os

Públicos e Cor-r'?QE'uoria do Foro Extr •••.judicial

quara ,

de mil

IV- Para tanto ficam compostas Duas comis'Abes,

a r-eunir-~m-se a partir de 25.5.~B, por duas horas diárias,

após o ~xpediente, ã primeira para o Cartório da Vara de Fa-

lnilia, pelas ~enhoras Eliane do Rocio Sinque de P~ula, Oswal-
00 WndembrllCt.:.Junior e Castorina l'1achado dos Santos; a segun-

da para fl Varn Criminal, composta pela senhora Raquel Muhle-

nhoff ~ pelos senhores SanDro Pires da Silva e José SalOMko

Leal, sob a supervis:l:o do sr. £scriv~o e direç~o deste Juizo,

n quem dever1lo se dirigir ao final dos trabalhos apresentando

Relatório, para efeitos de anotaç:ro de mérito em suü ficha

funcion;il;

111- Ditos processos dever~o compor listagem

própria. sendo os iichár-ios do Cartório atualiZi\das na medida

da triagem; juntados eventuais expedientes pendente~; comple-
taDOS termos; numeraç:l:o de "fls.; e aoastas certid~es necessá-

ria .s;

11- Determinar a separaç:ro dos processos QU~

dever~o ser encaminhados à novel Comarca, impreterivelmente
até fins de junho do corrente, segundo as regras de comp~t~n-

cia estabelecidas a partir dos ar-tigos 91 e seguintes e 69 e

SEguintes. re~pec.tivdmente. dos Códigos Processunis Ci./il e

Penal !õ' Leçislaç:!:o Extravagante em vigor;

1- Tendo em 'lista a c!'""iaç::loda C0l"arc:a de Pi-

nhais por ato do Ey,mo. Sr. Governador e do Sr. Secretario de
Estado e da Cid"dania, atr-avés da Lei nQ 11.920, publicado em

08/12/97, no Diário Oficial do Estado n9 5.147. cuja instala-

ç~o se aqu~rda para breve. ainda neste primeiro semestre;

V. A pr-esente medida p.ntr~râ em vigor na data

~e sua publicaç~o e perdurar~ enquanto necessária à ~eorgani-

zaç~o dos Cartórios._ triagE"m dos processos e ~tualizaç:lo dos

fichários.

VI. O desc.umprimento dü presente sujeitar.á o

respons""vel :ts medidas .a.d.llinistrat.ivascabíveis.

VIII. Cópia da presente deverá ser pncamin~da

à publ~caç~o no Diário Oa Justiça, à Egregia Corr~Jedoria Ge-

ral da Justiça e afixada no local de costume.

A EXAla. Sra. Ora. ELIZABETH DE FATIMA NOGUEIRA
CALMON DE PASSOS, DD. Juíza de Direito Titular

da Vara Criminal, de Familia, Infância e Ju-
ventude, Registros Públicos e Corregedoria do

poro Extrajudicial da Comar"ca de Piraquara.
'Estado do Pa.rana, no uso de suas atri.buiçl)es
leqais;

'luara,
de mil

Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Pira-

Estado do Paraná, aos vinte ~ias do m~s de maio do ano

novecentC1s e noventa '= oito.
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Vara Criminal.

Públicos

iLl11)~9'!fi/lM a.t..~.u£'fí)~
ELIZ~UETH DE/FfTIMA NOGUEI A C~MON.~~EPASSOS

JUIZA DE DIR 1T9

COMARCA DE PIRAQUARA
Familia. Infância e Juventude~ Registros
e Corregedoria do For-o Extrajudicial

I. Consider-ando o elevado número de pro=essos
em geral em trâmite junto ao Cartório da V~r~ Criminal ~ Ane-
xos desta Comarca, em especial de reus pre50s, cuja média tem

5e mantido em torno dos quarenta; ainda. o elevado número de
processos que tramita junto ao Juizado Especial;

11. Considerando que o Egrégio Conselho da Ma-
gistratura, por ato publicado no Diário da Justiça em

22/09/97, declarou em regime de exceç~o a Vara Criminal e
"Anexos ela Comarca, a demandar um empenho ainda maior do sr.
Escr-iv~o e sp-us funcionários;

A Exma. Sra. Dr-~. ELIZABETH DE FATIMA NOGUEIRA
CALMON DE PASSOS, DD. Juíza de Direito Titular
da Vara Criminal". de Familia, Inf3:ncia e Ju-'

111. Considerando que em muitos pr-ocessos en-
volvendo r-éus presos, tém-se configurado excesso d~ prazo em
virtude do acúmulo de 'Aerviços, o que vem em prejUízo do pre-

so, mas também da administraç:ro da Justiça, permanecendo mui-

tos processos represados no'A Cartórios porque efetivamente
n~o tem disponibilidade o sr. Escriv~o de cumpri-los;

PORTARIA NQ 04/98

DETERMINAR
çOes dos seguintes funcionários:

o remanejamento nas fun-



2 ) oi sra. R a c u ~ e l r 1 u h le n h o 1 f cumprirá: o s pro-

cessos de réus soltos pela m a n h 'a e deverá au~iliilr no cumpri--

menta de procp.S50S de réu preso à tarde, tantos quantos hou-

verem, ordenando as PrecatO~ias até o final do m~s de junho
de 1993;

1) o sr. Sandro Pires dv Silva deverá secreta-

riar as audi~ncias afetas â Vara Criminal, liberando o sr.

Osvaldo Wandembruck Junior, lotado no Cartório de Família,

para. o cumprinlento de processos; b) o sr. Sandro PirE :'s da

Silva, enquanto nao secretariar as audi~ncias. deverá cumprir

os processos de réus soltos ê tarde, elaborando certidOes pe_

la m an~=

C U R IT IB A , 3 " _ F E IR A , 3 0 /0 6 /1 9 9 8
D IÁ R IO D A J U S T iÇ A
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A Exma. Sra. Ora. ELIZABETH OE FATIMA NOGUEIRA

CALMON DE PASSOS, DO. Juiza de Direito Titular

da Vara Criminal, de Familia, Infância e Ju-

ventude, Registros Públicos e Corr~edoria do

Foro Extrajudicial da Comarca de Piraquara,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuiçbes
le9ais;

RESOLVE,

3) o sr. José Salom~o Leal deverá encarregar-

se do,",inqUérito"" e pela manh:l auxiliar" na emiss:t:o de certi-

dbes, assumindo as Precatórias a partir de julho de 1998;

4) a sra. G\acy Aparecida Garcia Silvestre

Zamb~o, assumirA o Juizado especial Criminal, devendo ser au-

xiliada pelo ~. Ulisses Tadeu Busato;

Visando a acelerar os procedinlpnto~

Vara da Infância p Juventude, pois os jovens e ~s

t~m prioridade absoluta de atendimento;

afetos a

crianças

a) Cada funcionário no cri~ ficará respons~-

vel por atualizar os fichários dos processos que manusear, a
cada manuseio.-

b) o sr. Osvaldo Wandembruck Junior secreta-

riará as audiªncias de Familia, Registros Públicos e Infância

e Juventud~, devendo cumprir os processos nos de~ais perio-
dos;

7) o sr. Ubaldino MArio Dangui movimentará os

processos, conferindo tRrmos, folhas, juntadas e igualmente

cumprirá os processos e particularmente as Precatórias da Va-

ra de Familia e Infância e Juventude;

S, o sr. Escriv~o 05 supervisionaré, pro~se-

guindo na eMp.cuç~D normal de suas atribuiçOes, inclusive ad-

ministrativas, destacando um destes para atend~r o bdl~o
sempr~ que necessário;

D E T E R M I N A R :

IV~ A presente medida entrarâ em vigo~ na data

de sua publicaç~o e perdurará enquanto necessária a reorgani-

zaç~o dos Cartórios, triagem dos processos e atualizaç~o dos
fichários.

V. O descumprimento da presente sujeitará o
responsável às medidas c.biveis.

2) Do mesmo modo se procederá nos processos em

curso, quando o MP requerer a juntada de documentos pela par-

te ou pelo SAI, ou a elaboraç~o de Relatório, devendo vir

conclusos a este Juizo-os autos, em caso de dircordânci~ das
partes, ~penas;

1) Os procedimentos de medida d~ proteç~o

ajuizados pelo MP, deverAo ser de 3mediato autuados e regis-

trados, e encaminhados ao SAI se assim requerido, que deverá

elaborar seus Relatórios dentro do prazo máximo de Quinze

dias, ab".indo-se nova vista ao MP, se estillfor a única provi-

d~ncia requerida, independentemente de despacho judicial;

de Paula

registros,

A .:i. r-.d a . ,

8) a sra. Eliane do Rocio Sinque

atenderA o balc~o, encarregando-se das autuaçOes,

fichArias, juntadas, etc.

VI. Cópia da presente deverá ser enca~inhada •
publicaç:lo no DiArio da Justiça, à Egrégia Corregedoria Geral
da Justiça e afixada no local de costume.

9062

b) Os srs. Oswaldo Wandembruck Junior e Sandro

Pires da Silva dever~o ser juramentados, tendo provado sua

capacidade e confiabilidade, dentro de duas semanas, orovi-

denciados apenas os documentos necessários a intruir procedi-
mento próprio.

c) Doravante todos e quaisquer atos emanados

deste Juizo dever~o ser publicados no Oiário da Justiça, fi-

cando o sr. Mário e o sr. Sandro encarregados de elaborar a

listagem, de acordo com: as normas do DiArio da Justiça e da

Corregedoria Geral da Justiça, admitindo-se intimaç~e5 via

telefónica ou por carta soment~ em caráter excepcional. ~

critério deste Juizo, cabendo as sras. Eliane e Raquel subs-
titui-los supletivament~.

quara,

de mil

Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Pira-

Estado do Paraná, aos vinte dias do m~s de maio do ano
novecentos e noventa e oito~

ih li /...J,/ I! ~ C \
OJ d, t",~_'l/",./IJ::.; d i.~

ELIZA,E H DE FATIMA Zi~RACAMO DE PASSOS

b JUIZA DE OIREITO

dos desde

ga, ficil

d) Como centenas de processos foram despacha-

a assunç~o desta Juiza, sem anotaç~o no Livro car-

doravante estabelecido que n~o se aceitar~o autos

Vara C rim inal.

Públicoa

COHARCA DE PI RAQUARA

Faml1ia. InfânciR e Juventude. RegiAtroe
e Corregedoria do Foro Extr~ud1c1al

Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Pira-

quara, Estado do ParanA, aos vinte dias do m~s de maio do ano

de mil novecentos e noventa e oito.

IV. A presente medida entrará em vigor na data

de sua publicaç~o e perdurará enquanto necessária à reorgani-

zaç:lo dos Cartcwios. triagem dos processos e atual i zação dos
fichários.

nestas condi cOes. ou Que venham com termos em branco, ou sem

termos, sendo diário e ilimitado o número de conclusOes. res-

salvada a sexta-feira. em que este Juizo 56 recebará medidas

urgentes, reservando-se este dia para a finalizaç~c dos tra-
balhos.

Considerando que esta Juiza a partir deate ano
o é também do Eleitoral - e que a partir de junho começa a
valer o Calendário Eleitoral;

A Exma. Sra. O ra. ELIZABETH DE FATIMA NOGUEIRA

CJU~N DE PASSOS. DD. Juiza de Direito Titular
da Vara Crünlnal. de Familia. InfânCia e Ju-

ventude. Registroa Públicos e Corregedor1a do
Foro Extrajudicial da Comarca de Piraquara.

Estado do Paraná, no uso de suas atrlbuicõee
legais;

Considerando que a Vara Criminal desta Cowarca
se encontra em regime de excecão, e que nenhum Juiz veio em

auxilio a este Juizo. apesar de determinaçã.o exPressa em aen--
tido contrário do V. Conselho SuperIor da Hagiatratura. data-
da de 22/09/97. publicada no Diário óa Justiça nQ 5023 de
17/11/97 ;

Considerando ainda a necessidade de conferir a
transferência para Pinhais de centenas de processos.

PORTARIA NQ 07/98

~
li~ e J9aw.

ELIZABETH DE FA IMA N UEIRA CAMON OE PASSOS

J IZA o DIREITO

9061

V. O descumorimento da presente sujeitará o

respo~sável às medidas administrativas cabiveis.

VI. Cópia da presente deverá ser encaminhada à

publicaç~o no Diário da Justiça, à Egrégia Corregedoria Geral

da Justiça e afixada no local de costume.

COMARCA DE PIRAQUARA

Vara Criminal, Familia, Infância e Juventude, Registros

Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial

Fixar o mês de fevereiro de 1999 para realizar
Inspecões nos Foroe Judicial e Extra1udicial da Comarca. para
o que deverão se preparar oe senhores ServentuárioB _ obser-

vando ri~orosamente todas as disposicões do CódiRO de Normas.

e demais afetaa à " sua eafera de atuftcão, reRUlarizando-ae a
Serventia de acordo com o que já fora observado durante a ul-
tima Inspeção/Correicão.

PORTARIA NQ 06/98 o descumprimento da presente ffi41eitaráo ree-
ponsável às medidas disciplinares cabiveis.

,
I
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(JUSTiÇA GRATUITA)
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PODER JUDICIÁRIO
DE PIRAQUARA

DA VARA CíVEL - ESTADO DO PARANÁ

•

COMARCA

. _ Juizo DE DIREITO

DIÁRIO DA JUSTiÇA CURITIBA, 3a• FEIRA, 30/06/1998
Cópia da presente deverá Bel' encaminhada à pU- centavos), mais acréscimos legais. ar

bl1cnção no Diário da JU6tlca~ à Egré,:Üa CorreRedorla Geral OBJETO: Ccrtidão(õcs) de: Dívida Ativa nO(s) 02031807-4, 02045233.1, 02045234-0e02 5235-8

da Juatica e afixada no local de costume. 7!
Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Plra- Ponta demaio de1.998._

quera. Estado do Paraná, aoa vint.e dias do mês de maio do ano Eu, (Nivaldo doOrtiz),
de mil novecentose noventae oito. ~1
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ELIZABETIl DE FATidf;, IIOGUElRA C~~ DE PASSOS / '

',mlZA DE DIREITO P O O E R J U O I C I Á R I O •
VARA DA INFArROOf lIuVE~1d1C I A R I O
COMARCA DE PõN'tJ>: GROSrAw
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MARCIA REGINA IlERNANDEZ DE LIMA
JUIZ DE DIREITO DESIGNADA

I 900J

e junho do ano de mil novecen.

Mulfait). Escriv~ dez gnad:::.,o fiz

Grossa, Estado do P

L U IZ H E N R IQ U E M IR A N D A

J u iz d e D Ire I to SubsUturo

O EXCELENTisSIMO SENHOR DOUTOR LUIZ
HENRIQUE MIRANDA, MM. JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO DA VARA DA INFÁNCIA E DA
JUVENTUDE DA COMARCA DE PONTA GROSSA,
ESTADO DO PARANÁ, NO EXERClclO DE SUAS
ATRIBUIÇÓES LEGAIS, EM ESPECIAL PELAS QUE LHE
SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 8 0 6 9 /9 0 , ETC ..

o EXCELENTisSIMO SENHOR DOUTOR LUIZ
HENRIQUE MIRANDA, MM. JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO DA VARA DA INFÁNCIA E DA
JUVENTUDE DA COMARCA DE PONTA GROSSA,
ESTADO DO PARANA, NO EXERCíCIO DE SUAS
ATRIBUIÇÓES LEGAIS, EM ESPECIAL PELAS QUE LHE
SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 8069190, ETC ..

E D IT A L D E C /T A C A 0

( JUSTiÇA GRATUITA)

F A Z S A B E R 3 todos quo osto Edibl viram" dolo

conhecimento tiverem que se acham em trâmite regulaI por este Juizo os autos de

Adoção. sob nO451/97. E, como consta nos referidos autos que o gemtor da menor

requerido encontra-se em lugar incerto e não sabido, é e)Cpedidoo presente Edital

para a citação de S E B A S T IÃ O M A T O Z O , brasileiro. filho de José Ramos Matozo

a de Eugenia Matozo, com prazo da vinta (20) dias, a fim do que, em quen;ndo, no

prazo de dez (10) dias, ofereça resposta escrita, indicando as provas a serem

prOdUZidas e oferecendo desde logo o rol de testemunhas e documentos. tudo nos

termos do artigo 158 do Estatuto da Criança e do Adolescente, combinado com o

artigo 232 da C6digo de Processa Civil sob pcn:! de nãa o fazendo, ser dcstituido

do pátrio poder e de considerarem-se como aceitos os fatos articulados na inicial.

E, para que chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro não possa alegar,

é expedido o presente Edital de CitaÇão, que sera publica0 no Oiario Oficial de

Justiça e afixado no local de costume deste Forum.

MM.. Juiz
Anexos da

forma da

A Doutora MARCIA REGINA HERNANDEZ DE LIMA,
de Direito Deeignada da Vara de FamiIia e

Coamrca de Piraquara, Estado do Paraná. na

Lei. etC.

Edital de intimação de sentença ao requerido JO~O

JULIO DA SILVA, oom o prazo de 20 (vinte) dias.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERECEIROS. EM CONFORMIDADE COM
o A RT.li 84 DOCÓDIGO DE PROCESSO CIVIL EART.12.INCISO 1II DOCÓIlI-
GO CIVIL, REFERENTE A SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDICÃO, NOS
AUTOS DE CURATELA. SOB N'240/97. QUE PEDRO PEREIRA DIAS MOVE
CONTRA VALDENICE FERREIRA DIAS

9046

FAZ SABEI{ a todos que o pre!'ente edital virem ou

dele conhecimento tiverem, que por este juizo foi declarada a Interdição de Valdenicc
Ferreira Dias. brasileira. soltcira, residente à rua Rio Purus, 453 - Jardim Weisopolis-
Pinhais - Pr, portador de deficiência fisica c mental. incapaz de reger sua própria vida,
sendo-lhe nomeado curador, a sr," Pedro Pereira Dias, brasileiro. casado, aposentado,
portadora da Carteira de Identidade sob n04.023.042-4-Pr, nos autos sob 0°240/97. A
curatela é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger nter nda em todos os
atos de sua vida civil. O presente edital será publicado por Ir s (03 zes no diário da
Justiça do Estado do Parana. com mtenalo-de dez (10) dlao;;. Ir q inte e quatro de

março do ano de mtl novecentos ~ nrenta e oito Eu (Luiz Antonio
Siqueira). Escnvão. o fiz digitar e subscr VI 'I L

£
'/CC!' JfJ

~U:J:~
Luiz Ant io lqueira

E. c Iv o

Assino por detf m 'ação do MM.Juiz

COMARCA DE PIRAQUARA

FAZ SABER ao requerido JOAO JULIO DA SILVA. RG

3.379.475-4, brasileiro, casado, motorista, residente atualmente

em lugar ignorado, que.nos autos aob nQ 317/94 (apensos 474/96)

de Divórcio Litigioso, em que é requerente LENI DE ARAUJO SILVA,

em data de 20/02/98. foi proferida a sentença que julsou

procedente o pedido exordial, para decretar o divórcio de Leni.
de Araújo Silva e João Julio da Silva, tornando definitivo 08

alimentos provisórios fixados em 30X (trinta por cento) aos

filhos do casal; partilha de bens não procedida por
inexistentes; a autora voltará a usar o nome de solteira Leni de

Araujo; custas processuais fLxad.as em 50% (clnguenta por cento),

pelo requerido. E como não foi passive1 intimá-lo pessoalmente -
"não localizado pelo Sr. Oficial de Justiça encarresado da

diligência -. pelo presente o int~ da mencionada decisão. da
qual poderá interpor. querendo. no prazo legal. o recurso

cabível. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Piraquara,

Estado do Paraná, aos dezessete ~ias - de abril do ano de
mil novecentos e noventa e oito. oiaés Ferreira Dangui."

Escrivão. o fiz digitar e subscr •

COMARCA DE PONTA GROSSA

utzo DE DIREITO DA 2" VARA CtVEL DA COMARCA DE PONTA GROSSA - PR
&.. Cartório do 2° Oficio Cível

EDITAL DE CITACAO COM PRAZO DE 30 íTRINIAl DIAS

CITANDO (S): LORI DE PAULA & CIA LTDA., im<rita no CGC ",b n' 8668830610001-<>6;
e SAUDI DE PAULA, inscritono CPFIMF sob o n' 014567599-81;
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL sob n' 000194/96 promovido por FAZENDA PUBUCA
DO ESTADO DO PARANiI.
OBJETIVO: Para pagarou norneM bens á penhora,no prazo de 05 (cinco) dias, apói o prazo
do edital, sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem para a garantia do débito no
importe de RS 57.136,94 (cinqDenta e sete mil, cento e trinta e seis reais e noventa e....9uatro

F A Z S A B E R a lodos que esle Edital virem e dele

conhecimento tiverem que se acham em trâmite regular por este Ju(zo os autos de

Adoção, sob nO 370/93. E, como consta nos referidos autos que a genitora do

menor requerido encontra.se em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente

Edital para a c lta c ã o de ANTONIO REINALDO FERREIRA, brasileiro, filho de

João Jorge Ferreira e de Verginia Diniz Ferreira, com prazo de trinta (30) dias, a

fim de que, em querendo, no prazo de dez (10) dias, ofereça resposta escrita,

indicando as provas a serem produzidas e oferecendo desde logo o rol de

testemunhas e documentos, tudo nos termos do artigo 158 do Estatuto da Criança

e do Adolescente. combinado com o artigo 232 do Código de Processo Civil sob
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